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Chefe da Divisão de Obras Municipais e Ambiente, Carlos Manuel 
Cardoso Ferreira, pelo período de três anos, com efeitos a partir de 
21 de março de 2018.

A presente renovação fundamenta -se na avaliação de desempenho e no 
relatório de atividades prosseguidas e dos resultados obtidos apresentado 
nos termos do mesmo diploma legal.

24 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara, Tomé Alexandre 
Martins Pires.
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 MUNICÍPIO DE TORRES VEDRAS

Aviso n.º 6256/2018

Alteração ao Plano Diretor Municipal de Torres Vedras
para instalação do Centro Escolar do Turcifal

Abertura do Período de Discussão Pública
Carlos Manuel Antunes Bernardes, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Torres Vedras: TORNA PÚBLICO, para efeitos no disposto 
no artigo 6.º, no n.º 2 do artigo 89.º e alínea a), do n.º 4, do art.º 
n.º 191.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 
(RJIGT), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14/05, que a 
câmara em sua reunião ordinária pública realizada no dia 17/04/2018 
deliberou:

1 — Aprovar a proposta de alteração ao Plano Diretor Municipal de 
Torres Vedras para instalação do Centro Escolar do Turcifal, alterada 
em resultado das conclusões da Conferência Procedimental, não a sujei-
tando a avaliação ambiental, com base na análise constante da Memória 
Descritiva e Justificativa;

2 — Determinar a abertura de um período de discussão pública, 
para recolha de exposições, observações ou sugestões, nos termos do 
n.º 1, do artigo 89.º, do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT), na sua atual redação, pelo prazo de 30 dias, que 
terá início 5 dias após a publicitação da citada deliberação no Diário 
da República;

3 — Suspender os procedimentos de informação prévia, licencia-
mento ou comunicação prévia, nas áreas a abranger por novas regras 
urbanísticas constantes da alteração ao plano diretor municipal, a partir 
da data de início do período de discussão pública e até à data de entrada 
em vigor do plano, por força do n.º 1, do artigo 145.º, do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14/05;

4 — Excecionar, ao referido no ponto 3, os pedidos instruídos com 
informação prévia favorável e vinculativa (1 ano) por força do n.º 4, do 
artigo 17.º, do Regime Jurídico de Urbanização e Edificação (RJUE), 
projetos referentes a obras de edificação em lotes resultantes de opera-
ções de loteamento tituladas por alvará; pedidos de emissão de autori-
zação de utilização; pedidos de emissão de alvará de licenciamento e os 
pedidos referentes a obras de reconstrução ou alteração em edificações 
previstas no artigo 60.º do RJUE, nos termos do n.º 4, do artigo 145.º, 
do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14/05;

5 — Na área a abranger pelas novas regras urbanísticas, a suspensão 
apenas afeta os procedimentos de informação prévia, de licenciamento 
ou comunicação prévia cujos pedidos teriam, ao abrigo das novas regras 
urbanísticas, uma decisão diferente daquela que se impõe face às regras 
urbanísticas em vigor.

Mais Torna Público que a proposta após alteração acompanhada 
pela ata da Conferência Procedimental e os demais pareceres, estará 
disponível para consulta no átrio do edifício multisserviços da câmara 
municipal, na sede da Junta de Freguesia do Turcifal e no sítio da internet 
da Câmara Municipal de Torres Vedras.

Por Último Torna Público que quaisquer participações/sugestões sobre 
a proposta do referido Plano poderão ser apresentadas por escrito, no 
Balcão de Atendimento do Edifício Multisserviços da câmara municipal, 
sito na Avenida 5 de Outubro, em Torres Vedras, por correio, ou através 
de correio eletrónico para o endereço geral@cm -tvedras.pt.

Para Constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e 
outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do 
costume.

E eu, Catarina Lopes Avelino, Chefe de Divisão Administrativa (em re-
gime de substituição), o subscrevi.

24 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Antunes Bernardes.
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 MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.º 6257/2018

Consulta Pública do Projeto de Regulamento dos Expositores
das Atividades Económicas

da Feira Anual das Alcáçovas «Feira do Chocalho»
Bernardino António Bengalinha Pinto, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Viana do Alentejo, no uso da competência prevista na 
alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro e em cumprimento do disposto no artigo 56.º do citado 
diploma, torna público que foi deliberado em reunião ordinária da 
Câmara Municipal de 11 de abril do corrente ano, ao abrigo do 
artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, promover a 
consulta pública do Projeto de Regulamento Municipal dos Expo-
sitores das Atividades Económicas da Feira Anual das Alcáçovas 
«Feira do Chocalho», cujo teor se publica em anexo, por um prazo de 
30 dias úteis, contados a partir da publicação na 2.ª série do Diário 
da República, para recolha de contributos, observações ou sugestões 
tidas por convenientes, podendo as mesmas ser enviadas para o 
endereço eletrónico camara@cm -vianadoalentejo.pt, ou entregues 
no Balcão Municipal.

26 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Bernar-
dino António Bengalinha Pinto.

Projeto de Regulamento Municipal dos Expositores
das Atividades Económicas

da Feira Anual das Alcáçovas «Feira do Chocalho»

Nota Justificativa
A Feira do Chocalho, assim denominada devido à forte tradição do 

fabrico do chocalho existente na vila de Alcáçovas, é anualmente organi-
zada pelo Município de Viana do Alentejo em parceria com a Freguesia 
de Alcáçovas, podendo, em cada ano, associar -se outras entidades à 
organização do certame.

O certame tem como objetivo promover o «saber -fazer», através da 
exposição, mostra e venda de produtos típicos da localidade de Alcáço-
vas e do Concelho de Viana do Alentejo, com especial incidência no 
Chocalho e outras atividades de artesanato, com lugar também a espaço 
da Feira Franca, Zona de Gastronomia, Zonas Lúdicas e Culturais e de 
Exposição de Animais.

Assim no uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias 
locais pelo artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e do 
estabelecido nas alíneas b) e g), do n.º 1 do artigo 25.º, conjugado com 
a alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro e do artigo 56.º da referida lei.

Nos termos e para os efeitos do estatuído nos artigos 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, o presente projeto de regula-
mento é submetido a consulta pública, pelo período de 30 dias úteis a 
contar da data da sua publicação no Diário da República.

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento municipal dos expositores das atividades 
económicas da Feira Anual das Alcáçovas é elaborado nos termos 
do disposto no n.º 7 do artigo 112.º e artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, do disposto na alínea g) do n.º 1, do artigo 25.º, 
e nas alíneas k) e u) do n.º 1, do artigo 33.º, todos do Anexo I da Lei 
n.º 75/20013, de 12 setembro, nos artigos 14.º e 20.º da Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º, e n.º 1 do artigo 8.º 
da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, na sua redação atual, no 
Anexo do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e no Anexo do 
Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito de Aplicação

O presente Regulamento Municipal aplica -se aos expositores das ati-
vidades económicas que participam na Feira do Chocalho, que se realiza 
anualmente em Alcáçovas e é organizada pelo Município de Viana do 
Alentejo em parceria com a Freguesia de Alcáçovas.


